
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura de 
PARANHOS 

LEI n2 645/2018. 

Altera o item III do art. 22 e § 32 do artigo 32 da Lei 635 de 

17 de abril de 2018 que autorizou a criação de Unidades 

Educacionais e dá outras providências. 

O Prefeito de Paranhos, Dirceu Bettoni, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 12 - O item III do artigo 22 da Lei 635/2018, passa a ter a seguinte redação: 

Iil - Escola Municipal Indígena Eliodoro Gonçalves, funcionando como Escola Polo na 

Aldeia Arroio Corá. 

Art. 22  - O § 32 do artigo 32  da Lei 635/2018, passa a ter a seguinte redação: 

§ 32 - A Escola Municipal Indígena Pancho Romero funcionará como Escola Polo na 

Aldeia Paraguaçú, e cria uma sala de extensão denominada Sala Arandu Poty Renda que funcionará 

no acampamento Ypo'i: 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito em 11 de dezembro de 2018. 
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Préfeito Mu icipal 
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